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EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0212020-55.2008.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A.S.M.V. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ 53.913.216/0001-04, e
H.M.V. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ 28.159.465/0001-09, que por este Juízo, tamita de uma ação
Monitória, movida por Orcose Contabilidade e Assessoria Ltda., a qual foi julgada procedente. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 51.117,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2022.

10 e 11.02

Gustavo Augusto Magalhães
(Leiloeiro Oficial JUCESP 1128)
comunica que será realizado o
leilão de arte 24299 nos dias 12 e
15 de fevereiro
w w w . g m l e i l o e s . c o m . b r
d i re to r ia@gmle i loes .com.br
(11)94435-0642 e 24724 no dia 19
de fevereiro
www.arteabstrataleiloes.com.br
( 1 1 ) 2 5 8 9 - 1 5 2 2 ,
arteabstrataleiloes@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1053521-04.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Blowout New Bar & Beauty Lounge - Eireli CNPJ 
24.271.580/0001-10, na pessoa da representante legal Marta 
Alves de Araujo, CPF 001.011.693-10, que Denise Cardoso 
Gaiolli, Isabel Cardoso Gaiolli, Vera Lucia Cardoso Costa e 
Jose Clovis Cardoso Costa ajuizaram ação comum, para 
cobrança de R$ 105.761,37 (maio/18) referente a débitos de 
locação do imóvel à Alameda Lorena 1.635, Jd. Paulista, São 
Paulo/SP. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital 
para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.[10,11] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1069688-09.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central-Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA KRUGER VATZCO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma De-
sapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Maria Aparecida Santos Batista Caetano, objetivando o imóvel 
localizado na Rua São José de Serzedelo, nº 128 e 128A, Jardim Modelo, São Paulo/SP, matrícula 280.344 do 15º CRI - 
SP., contribuinte nº 066.097.0011-7, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 56.013, de 25/03/2015. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2022    [10,11] 

ANDRÉ LUÍS LIMA, brasileiro, solteiro, zelador, natural de Diadema-SP aos
23/01/1985, filho de APARECIDA LIMA, residente em São Caetano do Sul-
SP. LIDIANE APARECIDA CALDEIRA ALVES, brasileira, solteira, técnica de
enfermagem, nascida em Guarulhos-SP aos 24/01/1985, filha de DIVALINA
CALDEIRA ALVES, residente neste Subdistrito.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos por lei.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 06.933.768/0001-02
CONVOCAÇÃO

A diretoria da ASPAL – Associação dos Servidores Aposentados e Pensionistas da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo CONVOCA, nos termos estatutários,
os senhores associados para a Assembleia Geral Ordinária que se realizará dia 7 de
março de 2022, às 10 horas, em primeira convocação, com a presença da maioria
absoluta dos associados, e às 10h30, com qualquer número de presentes, por vídeo
conferência pela plataforma Zoom https://us02web.zoom.us/j/8056849796, para
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 – Composição da Mesa; 2 – Leitura e
aprovação da Ata da Assembleia Geral anterior; 3 – Prestação de Contas do exercício
de 2021; 4) assuntos diversos. São Paulo, 09 de fevereiro de 2022.

GASPAR BISSOLOTTI NETO – PRESIDENTE.

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados FREDERIC ZULAR (CPF nº 214.082.668-06) e ADRIANA ROTENBERG ZULAR (CPF nº 125.674.328-33) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUCIAL 
– Proc. nº 1108699-06.2016.8.26.0100, ajuizada pela exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JACUPIRANGA (CNPJ nº 67.351.981/0001-92). O Dr. Fernando José Cúnico, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 
903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/02/2022 às 14:00h, e com término no dia 25/02/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/02/2022 
às 14:01h, e com término no dia 15/03/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. MATRICULA Nº 69.991 DO 15° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 771.977,90 (setecentos e setenta e um mil e novecentos e setenta e sete reais e noventa centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril/2021). 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados HERNANDES ANTICORROSÃO E PINTURA LTDA (CNPJ nº 57.033.755/0001-00), SEGUNDO HERNANDES SANCHES, ARTHUR BUSETTI, CONAME INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CARLOS EDUARDO MONTEIRO, MARCOS 
RODRIGUES MALDONADO, JOÃO HERNANDES SANCHES, JOSÉ LUIZ HERNANDES E JOÃO CARLOS HERNANDES, bem como de seu procurador Dr. HAROLDO DE ALMEIDA – OAB/SP 13.837, e demais interessados, expedido nos autos da ação CARTA PRECATÓRIA nº 0007651-80.2008.8.26.0268 – 
ordem nº 928/2008 – (extraída dos autos da ação Indenização - Processo nº 183.97.001410-0 em trâmite pela 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete-MG) – Ajuizada por NELSON BARBOSA FILHO. A Dra. Ana Rita de Figueiredo Nery, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Foro da Comarca de Itapecerica 
da Serra/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.
com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 23/02/2022 às 14:00h, e com término no dia 25/02/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/02/2022 
às 14:01h, e com término no dia 15/03/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: Matricula 
nº 13.096 do CRI de Itapecerica da Serra – SP: AVALIAÇÃO: R$ 17.558.244,00 (dezessete milhões e quinhentos e cinquenta e oito mil e duzentos e quarenta e quatro reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e para intimações dos executados AAX COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 12.143.100/0001-56), ARTUR FELIPE SANTA CRUZ RAMOS (CPF nº 733.115.374-91), LUCIANA DE BARROS COSTA RAMOS (CPF nº 891.645.714-91), 
ALTEX COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (CPF nº 11.268.378/0001-97), RNR NEGÓCIOS E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 70.066.725/0001-68), bem como terceiro interessado BNT COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA NA PESSOA DE ARTUR FELIPE SANTA 
CRUZ expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 1060095-14.2016.8.26.0100, ajuizado pelo exequente BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/02/2022 às 14:00h, e com término no dia 25/02/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 25/02/2022 às 14:01h, e com término no dia 15/03/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos veículos abaixo descritos. Um veículo I/MMC OUTLANDER 3.0 V6, ano/modelo 2008/2008, placa EBW-1432. AVALIAÇÃO: R$ 32.964,00 (trinta e dois mil e novecentos sessenta e quatro reais) atualizado pela tabela FIPE até março de 2021. LOTE 2: Um 
veículo I/LR DISCOVERY 3 V8 HSE, ano/modelo 2005/2006, placa KZR-8006. AVALIAÇÃO: R$ 49.164,00 (quarenta e nove mil e cento e sessenta e quatro reais) atualizado pela tabela FIPE até março de 2021.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado PAULO FIOROTTI NETO-ME (CNPJ nº 05.051.611/0001-82) na pessoa de seu representante legal; PAULO FIOROTTI NETO (CPF nº 009.374.058-17); FATIMA APARECIDA DE SOUZA FIOROTTI (CPF nº 036.493.238-42), bem 
como para a intimação do terceiro interessado e credor FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BAURU/SP, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 1014132-70.2016.8.26.0071, ajuizada pelo exequente BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
(CNPJ nº 90.400.888/0001-42). O Dr. João � omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça 
nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 
23/02/2022 às 14:00h, e com término no dia 25/02/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/02/2022 às 14:01h, e com término no dia 15/03/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento, conf. decisão de � s. 369/371 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 90.602 DO 
2° CRI DE BAURU/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 257.702,69 (duzentos e cinquenta e sete mil e setecentos e dois reais e sessenta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021).

Jornal

ODIASP

BERG-STEEL S/A - Fábrica Brasileira de Ferramentas 
C.N.P.J. 44.209.294/0001-31

Senhores Acionistas: 

 A Diretoria       José Antonio Rampazzo -  

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais)
2021 2020 

32.749 30.021
2.615 532
2.615 532

30.072 29.434

(12)
Aplicações Financeiras 935 11.643
Adiantamentos 2.452
Estoques (1) 23.426

62 54
1.583 453
1.406 265

Depósitos  Judiciais (2) 
5.026 4.612

122 122
106 106

4 4
102 102

Imobilizado (3) 4.798 4.384

9.213
(-) Depreciações Acumuladas (6.240) 

39.358 35.086

2021 2020
2.938 1.717

Fornecedores
Débitos Sociais e Fiscais (4) 932

209
359

36.420 33.369
Capital Social (6) 31.500 31.500
Capital Integralizado 31.500 31.500

39.358 35.086

2021 2020

250 -
(5.363) (5.919)
34.783 24.976
21.212
13.571 7.220

(-) Despesas Operacionais 6.806 6.113
4.346

90 60
6.765 1.107

341 94
344

7.450 1.683
461 151

6.129 1.135
306

2.000 -
Saldo à Disposição da Assembleia Geral

4,37 0,81

2021 2020
6.129 1.135

151 119
1.254

(554) 4.404

 Estoques   
11.200 4.622

2
Fornecedores
Folha e Encargos Sociais 463 56
 Impostos e Contribuições     132 (19)

36
5.726 5.658

(5.603)

(565) (251)
(565) (251)
2.083 (196)

Saldo Inicial das Disponibilidades 532 (196)
Saldo Final das Disponibilidades 2.615 728

2.083 532

e alterações posteriores.  Insumos e demais materiais 

-

acabadas, custeados pelo sistema de custo integrado com a escrituração 

comercial. A posição dos estoques é a seguinte: 
Itens 2021 2020
a) Matéria Prima 2.416
b) Matériais Secundários e Embalagem
c) Produtos em Andamento 505
d) Peças e Produtos Acabados

593
Totais (em milhares de reais) 23.425 9.715

-

Nota 3 - Imobilizado/

Nota 4 - Débitos Sociais e Fiscais To-

-

lhimentos trimestrais.  Totalmente integralizado e

 A empresa possui seguros

-

 (Em milhares de Reais)

Saldo em Legal

 

Totais
 31/12/2019 31.500 734 5.603 37.837

(2.500) (2.500)

 06/11/20 - 

(3.103) (3.103)
56 1.078 1.134

Saldo em 

 31/12/2020 31.500 791 1.078 33.369

(1.078) (1.078)

(2.000) (2.000)
6.129

Saldo em 

 31/12/2021 31.500 1.098 3.822 36.420

Mobi All Tecnologia S.A.
CNPJ/ME nº 11.272.329/0001-28 - NIRE 35.300.373.049

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21/01/2022
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 21/01/2022, às 10h, na sede da Mobi All Tecnologia S.A., 
localizada em São Paulo/SP, na Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha, nº 100, bloco D, 8º andar, Vila 
Cruzeiro, CEP 04726-170 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos 
termos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), em virtude da 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia com direito a voto, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Sr. Carlos Henrique Testolini; e Secretária: Bárbara Alvim Raymundo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) a redução do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 173 da Lei das S.A., no valor de 
R$6.425.000,00, sem cancelamento de ações, mantendo-se inalterada a proporção da participação de 
cada acionista no capital social, para absorção dos prejuízos acumulados, conforme registrados nas 
demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (ii) se 
aprovado o item (i) anterior, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autoriza-
ção para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação das deli-
berações aprovadas pelos acionistas nesta Assembleia. 5. Deliberações: Após a discussão das maté-
rias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura da ata desta Assembleia na forma 
de sumário, nos termos do Artigo 130, §1º da Lei das S.A.. 5.2. Aprovar a redução do capital social da 
Companhia, no montante de R$6.425.000,00, passando de R$17.938.074,00 para R$11.513.074,00, 
para a absorção dos prejuízos acumulados, neste mesmo valor, conforme registrados nas demonstra-
ções financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31/12/2020. A redução do capital 
social aprovada neste item 5.2 é realizada sem cancelamento de ações de emissão da Companhia, 
de forma que se mantêm inalterada a proporção da participação de cada acionista no capital social da 
Companhia. 5.3. Nos termos do artigo 174 da Lei das S.A., a redução de capital social para absorção 
de prejuízos acumulados da Companhia possui eficácia imediata, não estando sujeita à oposição de 
credores, uma vez que não haverá qualquer restituição aos acionistas do valor de suas ações. 5.4. Em 
razão da deliberação tomada no item 5.2 acima, alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar, a partir da presente data, de acordo com a seguinte e nova redação: “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia é de R$11.513.074,00, dividido em 6.821.031 ações ordinárias, das quais 
1.792.538 encontram-se em tesouraria, 3.085.379 ações preferenciais classe “A”, 4.028.927 ações pre-
ferenciais classe “B” e 2.417.356 ações preferenciais classe “C”, todas nominativas, sem valor nominal.
§ Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. § Segundo 
- As ações preferenciais classe “A”, nominativas, sem valor nominal, com direito a voto e conversíveis 
em ações ordinárias, conferem aos seus titulares prioridade no reembolso de capital, com direito a 
prêmio, antes do reembolso de capital em relação às ações ordinárias, e após o reembolso de capital 
relativo às ações preferenciais classe “C”, na forma estabelecida em acordo de acionistas arquivado na 
sede da Companhia. § Terceiro - As ações preferenciais classe “B”, nominativas, sem valor nominal, 
com direito a voto e conversíveis em ações ordinárias, conferem aos seus titulares prioridade no reem-
bolso de capital, com direito a prêmio, antes do reembolso de capital em relação às ações ordinárias 
e após o reembolso de capital relativo às ações preferenciais classe “C”, na forma estabelecida em 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. § Quarto - As ações preferenciais classe “C”, 
nominativas, sem valor nominal, com direito a voto, conferem aos seus titulares prioridade no reem-
bolso de capital, com direito a prêmio, antes do reembolso de capital em relação a quaisquer outras 
espécies ou classes de ações, na forma estabelecida em acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia. § Quinto - A Companhia não possui partes beneficiárias, sendo expressamente proibida a 
sua emissão.” 5.5. Autorizar a Diretoria da Companhia, observadas as disposições legais e o disposto 
no Estatuto Social da Companhia, a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação 
das deliberações aprovadas nesta Assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 21/01/2022. Mesa: Presidente - Carlos Henrique Testolini; 
e Secretária - Bárbara Alvim Raymundo. Acionistas Presentes: Roberto Carlos Dariva, Fábio Henrique 
Fossato Nunes Dias, Maurício da Silva Yamamura, Oria Tech Secundário 1 - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia e Oria Tech 1 Inovação Fundo de Investimento em Participações Multies-
tratégia. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Carlos Henrique Testolini - Presidente, 
Bárbara Alvim Raymundo - Secretária. Acionistas Presentes: Fábio Henrique Fossato Nunes Dias, 
Roberto Carlos Dariva, Maurício da Silva Yamamura. Oria Tech 1 Inovação Fundo de Investimen-
to em Participações Multiestratégia (por sua gestora Oria Gestão de Recursos Ltda.), Por: Carlos 
Henrique Testolini - Diretor da Oria Gestão de Recursos Ltda. (Gestora), Por: Bárbara Alvim Ray-
mundo - Diretora da Oria Gestão de Recursos Ltda. (Gestora). Oria Tech Secundário 1 Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (por sua gestora Oria Gestão de Recursos Ltda.), 
Por: Carlos Henrique Testolini - Diretor da Oria Gestão de Recursos Ltda. (Gestora), Por: Bárbara 
Alvim Raymundo - Diretora da Oria Gestão de Recursos Ltda. (Gestora).

FIVE TRILHOS -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF N.º 31.536.951/0001-03 - NIRE N.º 35.300.521.382 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de dezembro de 2021, às 17hs, na sede da Five Trilhos - Administração e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 5, Vila Olímpia, CEP: 04551-
065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as 
formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os 
avisos em face da presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 
124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Gustavo Marques do Canto Lopes e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a prorrogação do prazo de pagamento de dividendos adicionais da Companhia. 6. 
DELIBERAÇÕES: A Acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia aprovou: (i) A lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A alteração da data de 
pagamento dos dividendos adicionais propostos, aprovada na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 
21/05/2020 às 10h (“AGO 2020”), no valor de R$ 10.346.699,55 (dez milhões, trezentos e quarenta e seis mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme previsto no item 7.4, a), a.3), e na Assembleia 
Geral Extraordinária de 16/12/2020 às 11h, onde se previu que o pagamento ocorreria até 31/12/2021, a fi m de 
estabelecer que o saldo restante dos dividendos adicionais no valor de R$ 3.716.699,55 (três milhões, setecentos e 
dezesseis mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), eis que R$ 6.630.000,00 (seis milhões, 
seiscentos e trinta mil reais) pagos na presente data, conforme deliberado na Ata de Reunião do Conselho de 
Administração de 20/12/2021, serão pagos conforme disponibilidade de caixa da Companhia até 31/12/2022; e (iii) A 
alteração da data de pagamento dos dividendos adicionais propostos, aprovada na Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia realizada em 20/04/2021 às 16h (“AGO 2021”), no valor de R$ 1.599.888,31 (um milhão, quinhentos e 
noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e um centavos), conforme previsto no item 7, (iv), (c), onde 
se previu que o pagamento ocorreria até 31/12/2021, a fi m de estabelecer que referidos dividendos adicionais serão 
pagos conforme disponibilidade de caixa da Companhia até 31/12/2022. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no §1º do 
artigo 10 da MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 23 de dezembro de 2021. Assinaturas: Gustavo Marques do 
Canto Lopes, Presidente da Mesa e, Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: CONCESSIONÁRIA DAS 
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., representada pelo Sr. Francisco Pierrini. Certifi co que a presente 
é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Gustavo Marques do Canto Lopes - Presidente da Mesa - Assinado 
com certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 69.211/22-0 em 07.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Digipix Gráfica Digital S.A.
CNPJ/ME nº 06.972.254/0001-58 – NIRE 35.300.362.331 – Companhia Fechada
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de fevereiro de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 07 de fevereiro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da 
Digipix Gráfica Digital S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, na Alameda Cleveland, nº 412, sala 2, CEP: 01218000. 2. Convocação e Presença: dispensada 
em razão da presença dos titulares da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes no Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Michael Edgar Perlman; Secretário: 
Marco José Perlman. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (A) a rerratificação das deliberações tomadas 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”) realizada em 24 de janeiro de 2022, que 
deliberou sobre a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia, nos termos do artigo 59 da Lei 
das Sociedades por Ações (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), conforme constaram no item 
6, subitem “a” da ata da AGE; (B) caso aprovada a matéria constante do item (A) da Ordem do Dia, a 
realização de alterações ao “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debên-
tures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Digipix Gráfica Digital S.A.”, firmado entre a 
Companhia, o Brasil Venture Debt I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, fundo de
investimentos em direitos creditórios, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 30.659.340/0001-90, representado 
por sua instituição administradora, Finaxis Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 03.317.692/0001-94, a Abaia Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 10.336.085/0001-37, e, na qualidade de agente fiduciário, a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, e, como intervenientes 
anuentes, SP Ventures Gestora de Recursos S.A, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.594.756/0001-80,
Marco José Perlman, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Economia (“CPF/ME”) 
sob o nº 268.691.428-90 e Michael Edgar Perlman, inscrito no CPF/ME sob o nº 526.568.618-53 
(“Escritura de Emissão”), de forma a compatibilizar seus termos e condições às aprovações tomadas 
na presente Assembleia Geral, mediante a celebração do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Parti-
cular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação
Privada, da Digipix Gráfica Digital S.A.” (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão”); (C) a autori-
zação para que a administração da Companhia celebre todos os documentos e pratique todos os atos 
necessários para a formalização das deliberações, caso aprovadas; e (D) a ratificação de quaisquer 
atos já praticados pelos diretores da Companhia para a realização e formalização das deliberações 
aprovadas nos termos dos itens anteriores. 5. Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e 
Lavratura da Ata: dispensada, por unanimidade, a leitura de quaisquer documentos relacionados à 
matéria a ser deliberada nesta Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que é de inteiro conhecimento 
dos Acionistas. Nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, foi autorizada, por 
unanimidade, a lavratura da presente ata na forma de sumário. 6. Deliberações: colocadas as matérias
em discussão, os Acionistas, sem quaisquer ressalvas, aprovaram, por unanimidade: (A) A retificação 
do item 6, subitem “a”, caput e alíneas (ii), (iii), (iv) e (v) da AGE da Companhia realizada em 24 de 
janeiro de 2022, que passarão a vigorar nos termos das seguintes redações: (i) Caput: “(A) A emissão 
de 90 (noventa) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia fidejussória adicional, em série única, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Digipix Gráfica 
Digital S.A.” (“Escritura de Emissão”), com valor nominal unitário de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
valor total de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), com as seguintes características:” (ii) Alínea 
(ii): “Data de Emissão: a data de emissão das Debêntures será 28 de janeiro de 2022;” (iii) Alínea 
(iii): “Data de Vencimento das Debêntures: as Debêntures terão prazo de 899 (oitocentos e noventa 
e nove) dias corridos contados a partir da Data de Emissão das Debêntures, sendo o vencimento 
final das Debêntures em 15 de julho de 2024 (“Data de Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de Emissão ou Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido abaixo);” (iv) Alínea (iv): “Atualização Monetária e Remuneração 
das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não 
será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e 
divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 8,7311% a.a. (oito inteiros sete mil trezentos e 
onze milésimos por cento ao ano), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). 
A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento.”

Parcela de Remuneração
Data de Pagamento

da Remuneração
Estimativa do Pagamento

da Remuneração (R$)
1ª 02/03/2022 R$ 63.000,23
2ª 30/03/2022 R$ 59.990,25
3ª 02/05/2022 R$ 63.000,23
4ª 30/05/2022 R$ 59.990,25
5ª 30/06/2022 R$ 66.011,22
6ª 01/08/2022 R$ 66.011,22
7ª 30/08/2022 R$ 63.000,23
8ª 30/09/2022 R$ 66.011,22
9ª 31/10/2022 R$ 59.990,25
10ª 30/11/2022 R$ 59.990,25
11ª 30/12/2022 R$ 66.011,22
12ª 30/01/2023 R$ 63.000,23
13ª 28/02/2023 R$ 53.982,25
14ª 30/03/2023 R$ 59.062,67
15ª 02/05/2023 R$ 50.518,10
16ª 30/05/2023 R$ 47.360,72
17ª 30/06/2023 R$ 48.639,85
18ª 31/07/2023 R$ 43.105,42
19ª 30/08/2023 R$ 41.691,30
20ª 02/10/2023 R$ 38.217,02
21ª 30/10/2023 R$ 29.990,14
22ª 30/11/2023 R$ 29.842,22
23ª 02/01/2024 R$ 26.526,41
24ª 30/01/2024 R$ 22.101,67
25ª 29/02/2024 R$ 18.944,29
26ª 01/04/2024 R$ 16.579,01
27ª 30/04/2024 R$ 13.263,21
28ª 31/05/2024 R$ 9.947,41
29ª 01/07/2024 R$ 6.631,60
30ª Data de Vencimento R$ 1.576,07

(v) Alínea (v): “Amortização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures
será pago em parcelas, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão das 
Debêntures (“Período de Carência de Amortização”), sendo o primeiro pagamento em 30 de janeiro
de 2023 e o último na Data de Vencimento, nas datas e proporções indicadas na tabela abaixo (“Datas 
de Pagamento de Amortização”):” (vi) (B) Em razão das retificações aprovadas no item (A) acima, a 
exclusão da alínea (vi) do item 6, subitem “a” da AGE da Companhia realizada em 24 de janeiro de 
2022; (C) A ratificação de todas as demais deliberações tomadas na AGE da Companhia realizada 
em 24 de janeiro de 2022 que não foram expressamente retificadas pelas deliberações tomadas na 
presente Assembleia Geral; (D) Em razão das aprovações constantes nos itens (A) e (B) acima, a 
realização de alteração da Escritura de Emissão, a fim de compatibilizar seus termos e condições 
com as deliberações ora tomadas, mediante a celebração, pela Companhia, do Primeiro Aditamento 
à Escritura de Emissão; (E) A prática, pelos diretores da Companhia, de todos e quaisquer atos, e 
a celebração de todos e quaisquer documentos que se façam necessários para a formalização im-
plementação das deliberações aprovadas nos itens “A” a “C” acima; e (F) A ratificação de quaisquer 
atos já praticados pelos diretores da Companhia para a realização e formalização das deliberações 
aprovadas nos termos dos itens anteriores. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida
a palavra aos Acionistas e, na ausência de manifestação, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. A presente ata foi lavrada na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 
1º, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Presenças: Presidente: Michael Edgar Perlman. Secretário: 
Marco José Perlman. Acionistas: Abaia Participações S.A., Thiago Weigsding, Cauê Rodrigo Coelho, 
Flávio Benício Jansen Ferreira, Paulo Roberto Moreira Guimarães, Marcelo Luiz Soares, Marco José 
Perlman, Marcelo Schroeder Isleb, Rafael Goldenberg Lohn, Alina Eva Perlman, Michael Edgar Perl-
man, Renata Prade Perlman, Marcelo Giovanni Perlman, Katia Helena Perlman. Certificamos que
a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de fevereiro de 2022. 
Michael Edgar Perlman – Presidente; Marco Jose Perlman – Secretário.

Commander B.D.U.
Agropecuária e Participações S.A.

CNPJ nº 60.109.469/0001-95 - NIRE 35.300.123.646
Aviso aos Acionistas

Informamos aos acionistas da Companhia que, em conformidade com o que dispõe o Artigo 294 da Lei nº 
6.404/76, em conjunto com a Portaria nº 12.071 de 7.10.2021, publicada no DOU pelo Ministério da Economia 
em 13.10.2021, foi publicado na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nesta 
data, a convocação para a continuação da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, iniciada no dia 
11.12.2021, por via digital, nos termos da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração de 16.4.2021. São Paulo, 11.02.2022. José Francisco de Sá Ribeiro - Diretor Presidente

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35.300.326.032 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de janeiro de 2022, às 9h, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São 

Paulo S.A. (“Companhia”), na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000. 2. 
PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades 

exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face 

da presença das Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º, 

do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Márcio Magalhães Hannas e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de contrato entre partes relacionadas. 6. DELIBERAÇÕES: As 

Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, por unanimidade 

de votos, aprovaram: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 

1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 6º, inciso(xxii) do Estatuto Social da Companhia, a

celebração do Contrato de Cessão Onerosa de Espaço Fracionado do Bloco B do Pátio Vila Sônia, a ser fi rmado pela 

Companhia com a Concessionária do Bloco Central S.A. (“Bloco Central”) e a Concessionária do Bloco Sul S.A. 

(“Bloco Sul”) pelo prazo de 10 (dez) anos, referente a utilização do espaço para as atividades administrativas do 

Bloco Central e Bloco Sul, conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e

aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo 

com previsto no §1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 

e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 27 de janeiro de 2022. Assinaturas: 

Márcio Magalhães Hannas, Presidente da Mesa e, Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., 
pelo Sr. Márcio Magalhães Hannas; (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., pelos Srs. Paulo José Dinis Ruas e 

Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO., LTD., pelo Sr. Mitsuhiko Okubo. Certifi co que a presente ata é cópia 

fi el do original lavrado em Livro próprio. Márcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado

digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 

69.151/22-2 em 07.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5
E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35.300.514.611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de janeiro de 2022, às 11h, na sede da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô 
de São Paulo S.A. (“Companhia”), localizada na Estrada de Itapecerica, nº. 4.157 - Bairro Capão Redondo, CEP: 05.858-
001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas 
as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os 
avisos em face da presença da totalidade das acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: 
Presidente: Gustavo Marques do Canto Lopes e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) tomar conhecimento da renúncia do Sr. LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, ao cargo de membro 
efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição de seu substituto 
no Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de 
votos, após debates, debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram aprovar: 6.1. A lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de 
renúncia formulado pelo Sr. LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, ao cargo de membro efetivo e presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia na presente 
data, agradecendo pelos relevantes serviços prestados à Companhia. 6.3. A eleição do Sr. MÁRCIO MAGALHÃES 
HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5 – IFP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato que encerrará na data prevista para término do 
mandato do Conselheiro ora substituído, ou seja, até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, 
devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração 
ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posteriores e, consequentemente, não estar 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de 
Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. Ainda, a 
eleição do Sr. MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia. Em razão da deliberação acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, 
passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5 – IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-
59, membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, eleito na presente data; (2) LUCIANO JOSÉ PORTO 
FERNANDES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. M-88.764 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 251.456.816-15, membro efetivo eleito na 
Assembleia Geral Ordinária de 14/04/2020 às 13h (“AGO 2020”); (3) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-
0 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, membro efetivo eleito na AGO 2020; (4) GUSTAVO 
MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
RNE nº. V548366IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob nº. 233.238.528-26, membro efetivo eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária de 11/06/2021; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, 
Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP; e (5) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6 - SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, com endereço profi ssional na Avenida Mofarrej, nº. 1288, Bairro 
Vila Leopoldina, São Paulo/SP, membro efetivo eleito na AGO 2020; todos com mandato que se encerrará na data 
da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de 
seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no §1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 12 de 
janeiro de 2022. Assinaturas: Gustavo Marques do Canto Lopes, Presidente da Mesa e, Roberto Vollmer Labarthe, 
Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., representada pelo Sr. Gustavo Marques do Canto Lopes; e (2) RUASINVEST 
PARTICIPAÇÕES S.A., representada pelo Sr. Paulo José Dinis Ruas e Sra. Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Gustavo Marques do Canto Lopes - Presidente da Mesa - 
Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 69.034/22-9 em 07.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 755F-AF3D-6448-F300.
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